
Prefeitura Municipal de Porteira 
Governo Municipal 

CNPJ n°  07.654.114/0001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.03.29.3 

la Parte: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da 
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 009/2023, de 01/02/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO  que será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que determina as Leis complementares n0123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1.0 - DO OBJETO  
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados aos participantes de 
encontros formativos, reuniões, assembleias ou outros atos que venham a ser realizados, bem como 
atendimento das necessidades diárias de consumo de diversas Unidades Administrativas do Município de 
Porteiras/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.qov.br/Iicitacoes  e no Portal de Compras do 
Município, através do endereço: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 .  DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 03 de abril de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS e INICIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO: 18 de Abril de 2023, às 09:00 horas. 
3.3 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - Porteiras/CE, CEP. 
63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
02 01 04.122.0012.2.005.0000 3.3.90.30.99 
07 01 10.122.0005.2.090.0000 3.3.90.30.99 
15 01 18.122.2026.2.112.0000 3.3.90.30.99 
08 01 04.122.1801.2.025,0000 3.3.90.30,99 
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06 01 08.122.0014.2.019.0000 3.3.90.30.99 
05 01 12.361.0012.2.033.0000 3.3.90.30.99 
10 01 12.361.0022.2.036.0000 3.3.90.30.99 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO  
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408— Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n1  15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Porteiras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salvar". 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comerciaIgmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima 	limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
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6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 	ipiIdo 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br, o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.Iícitacaoporteiras.com.br, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital. Com  relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 'Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GM 
Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar 
n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
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7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0- DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - 
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote/item 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do 
licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no ANEXO 1 (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0-DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
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2 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constanténÍrrno 
de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência, 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

oi 
1 
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9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 	ra 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
tem anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (ticitacoescporteiras.ce.qov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 
10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br,  até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
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11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônüf[nentes 
à entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública 
(Art. 26, § 60, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União - 
TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

112.0 .  DA HABILITAÇÃO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário 
para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da 
Constituição Federal. 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
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13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a)(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14. 1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço Iicitacoesporteiras.ce.qov.br, informando o número deste pregão no Porta de 
Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
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16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa pïnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoesporteiras.ce.gov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16,9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoesporteiras.ce.gov.br.  Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e cdM 	iM a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 19,2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar desttnriMento 
total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0- DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV— Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 31/1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21,3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitacaoporteiras.com.br  "sala 
virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteirasj 
Governo Municipal 

CNPJ n°  07.654.114/0001-02 

21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinentê 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento 
no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0-DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 29 de março de 2023. 

MARIA EDNÁVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 

Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE; 8835571254 
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AVISO DE UC!TAÇ3O 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 2903.01/2013-SRP 

A Crio 	la PèjA—rite de Li0tç1-o da Prr'fitura Municipal de Pd.olar'CE, 
la' oU'r'o na RUO Marta Silvada Morlvl, n2 04, Corara, FeaaiCE), e-mail: 
papO tap_'rdr'r,'r,oul rr'rrn, c,,orur,i,'a aos jatO 	das que no dia 13 de Abril de 1623 

i  	 io16-rOca (Hurdilo de Braia), nr'ad abrindo [ir" 	na os° 	 ilh No 
29' 'ii.0i/a0r23-SRP, cujo objuto é o Roi-t'o de Pie, 	do ':irada a Re9iur a de Pnos 
da"tirrvdn à aqakL,2o de nuatertal de nipoduenla/a 	A'/diádlS o, d" t' 	a aIru,drir 
as no,,' "iodos das .,,;(laias adr-'atraidas do Mosicipu de Pa-eivo/Ce, tino cr,,,Furrne 
anona 1. O Edital c,- plvestará d o estará '.''nouvel no errrtrae,o arPoa, a partir da data dotar 
pahli.aio, no lr,,,i,io de utosdin,o.to ao púbiitri, de 07:0195 às 11'169s, ou petos os 
sitO,. waanv,bll orgbr. Ou paic o Portal das Licam, 'ir: hosp'//' orip.,iR.co easv.br/O,v-
musdirPrsu/ 

Poreito - CE, 29 de Ma'5a de 2023 
ERMILSON DOS SANTOS QirosuOz 

ti 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 29,034312023 

A Secoraria de 5-rilde e Saosamor.to, através da Ctro,i rta de Liritaç0o da 
Prof-;r, ira Municipal de Pe'e",,, Ir,, -,laada na Ruo Muita Siivoia Mii' a-!, e0 04, Co'ot'ia, 
PeuP CE, E-mail: pu,piritipr_Cunail ruo,, roo,rmira aos iii!.' re_ Po o que no dia 18 
de Abril de 2023, às 0600 horas, abrirá licitação na n-rr dalidv'ie Tomaria de Pia-, 's NO 
2903 09/2,'23, r'jro 016', é a ,,r,o topO" de Un!darI 8da de S,'5de na k"-vli,i-a'Ja do 

Sitio Ruivo, no Muoiípio de Pi- irO/CE, c»'r t"inte priora em 	, ar' a". O referido Edital 
rr'iad ser vaI, "d no avio ",' vaiou, a partir da doto desta p,ht'ii51r,, co horário de 
o,po,I e te ao pdt,Ir's, dos 0ri'°ra,Ii 35 libOiltA' ou pula portal do TCE-CE. 

Pe,uPa-CE, 29 de Ma', de 2023 
ERMILSON DOS SANTOS 000rOOZ 

P,0rida,rt da CPI- FL 

AVISO AVISO DE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 14-03.0112023 

Soa-tarja de obras e Uriva.rdr..s - R--5 ,3e da Tcv,vda de Praç o NO 54a 01:1533. 

A C" :,'lo de LicilvçSt, crio stde na asa Marta Silveira MacId, n2 04, C0r,r,a, 

Pereira-CE, E-mail: pmpiirtea,,OrorssZSmail aos,, tirsa pdbtir'v para o.,r!', Prata das 
lirit'irt,'S o de 35cm mais pensa is!'-' ,ar que a ir ir ç',, srrpramerr,r,ada. toada por 
atrair, é a oia-r'ç3a de port oriatIo em paruiauvp a-der nas Ior.aiidade do St. Rr'Idrr das 
Sii,-'!,es, St. Chah Is, SI, Pedra Brasa, St. Carola, St. LOtou dos Muri',lrOr°s St. 

Criesias, SI, Var,iio, St, La16a Nova, St, TouCas, St, Cidade, St. Cos Oi,illt, St. Caetano, SI, 

T'P,dado, SI. Cumbre, St. Vila 0'. r, St. Sitio dos jores, Vila Agogai s, Vila Crua, Vila Nona, 
Moro plv de Pereiro/ _e, o a.,ir,e p'rjuto e 0,5urir'í,iÕ COO atfl'o°, pote integrante douto 

prora r", foi Rogrf,Ia por rav°os de isto o' e példico do,,r,autu de foro ssperveuicste 
dsidàrri'ute cs,ugn r,u, 

PavIo - CE, 29 de março de 2023 
ERMiLSON DOS SANTOS QUF''Z 

PivOdorte da CP! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P(QUET CARNEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 19/2023 

A Pt,-gouira do Msnii-ípic tor-na Nulo o astro a,,r,"ar qrrn realizará ou dia 12 de 

Abril de 2123. às 08h30rPo, ou S:ra- mmm bflcarupras r'rgbr o Pro9ta Eiot'Poiro No 

09'3039, oisnda do P'r 	a Na 202° 032901, c'rjn Objeto é: Cootnaha5lo de empresa 

para fou~,,ci~to de har'rla-s, ri-ris pailiiia,ho es:iosuva de m;r-our.op,e'rr'a-dar 

individual, nora ontproau. e empresa de pequeno porte se 'adzs no Município de Piqset 
Carneira para ate-der as oor,cs "lados das diversas socrotarOu. O rsei,r i,a,vda pra, a,': de 

FroçOu Eia!, t,i'a N0 0192023, oisr'dt da F'.r 	' o a N5 2023 03 2901, será real" 'ia no 

dia 14 de Abril de 2023. às OuhSC'r»io, no Rio," ov,'m.brtoa'.,praa org,br, cujo Objatii é: 

Registro de Fro,,s para Futura e Envilal I'antnvraçio de empresa para fu,,,os,sast de 
loa, Sus, cart pariu ipOin e,' lesiva de a'Iroi-:.,preo:'de3rrr individril, mato cru0,. se, e 

eatpu..sa de pa-qoceo porte sediadas no maouip'o de PiqueI Carteiro para atender as 
na' 	'dados das diversas serreta,ias. O Edital e o Toiro de Rafa, Seria eoario dispo/eeis 

tios Sitos; mmm hliru"r'-pt's o'g.br, wo,-m ore gr'v.br, no Ole do ursusiOpO e atrases do e-
mail licita ,m,.piq,nvtca:ir, ir' ar gov.br  a partir da data da p,'bliraç3a d—ta Aula 

Piq'ret Carse"o-CE, 29 de Ma't - de 2023, 
PRANC'°'S VERA ]CICIA SACrIStA LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

EXTRATO DE ADESÃO A REG1STRO DE PREÇOS 

CARONA Na csa,'271023.01!SETAS 
Título: AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Unidade Admi,iatnalisa: 
la-neta' ia MusOpal do Tco'raiho e A,'' ,técria 5r,, 'ii - Fr ' o, a OriaiiltiO,F!" 
Coata NO CAP, ,7'2323 03/SETAS - Objeto: Ata de Rogstro de Pra, o nA 20200,217.01/fAS, 

4,- sr:oda pela Sot etatia Muns,.'ral de As ' t4nria Sara! do Msuirç'P' de Rard,tubaíLE, 
Edital do Fiagio Eietrl,.irr_, na FEP.P!060123 1fS45, para a Aquliçio de urnas fr,'rárias, 
pura d'stibapOo 55 'rritl, cio ato,,'Ou000tu os p'r o'u em sit-açln de vaiuenabi5áade 

O 	'ii, de re_ rrarnahèidude da Soteha,ia Msuirtpal do Trabalho e 0., ','Ouvia S"Oai do 
Mmli pio de Pires FeitOra/SE - Faturo "a: MARIA DO 50' 	$t5' rIO VIEIRA - ME, 

CNPJ o0 04.73122rv(rr"0I.08 - Valor: 8$ 57,51905 (CiI,qua-r'ta e sete mil q'Ihc- ' o e 

do a-coe cc 	e oitenta e cirCO c"uta,r,$) - FurOu,ne,taçila Logrlr Lei 00 0 "i't,'-'3; 

Deitar,, A'l,-ral na 7.06,O2"13; Di-. t , Fe'teral 058.250/2014 - Sur'etátia e O'der.a,lrrr de 
Dorparus da Sai-rataria Municipal do Trai 90 e AraidPoaia Se W: MOdo Daeoarco"o 

Farias, 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

CRIAMADA PÚRUCA N2 CPAF/070223 0E/SME 

Ci501aaçi" 'da Cham,ola Pública, 
A Sa,-reta,ia Muso.ipal de Eduniiçiri da PMPF, tratapaI'1'", o rnr,Iltada de 

ofo dlao5 a da --clarão dos pra1etvs de veada da Clamada Pública N° CpAF/575223,05/SME, 
n'boatO à Aquisição de ptradstos oriundos da Agri, Sara Familiar á -utiulado à tio, cada 
es 'ia' das alisas da Rode Pública Muniria—a! de E5iu0 do Mesir/pia de Pires Peru,,a/CE. Os 
Grupos P0 mal e Iate.. usaI saia-n'san, r fiam: GRUPO FORMAL CLASsiflCAr)O EM PRIMOO.A 
ORDEM COMPOSTO POR: ASSOCIAÇÃO 005 APICULTORES DE IFU E FIlIES FERtlhrtlA E 
PPODi lTOe'-S DA 4001(1 TOPE FAMII iAR, Corri os 'Or de R$ 8$ 149 58530 (Coto e qual -tu 
e 5,_eS mil quir,l,er,"as e oitenta e CisdO roOs o triota Cestior 1,'- GRUPO INFORMAL 
CLLS'PFICAOO EM SEGUNDA ORDEM COMPOSTO FOR : HANES CLAY AMES DE MENDONÇ4 
erros o odor de 8$ 41.51553; ANOONIO MARC-25 FONSECA MARTINS, coa, o solar de 
33,330 I(rO; FRANCISCO E1 'DOS OLIVEIRA PINTO, esmo valor de R$ 32 5S1,105: PERFAZENDO O 
VALOR 4'"16A1 DO GRUPO DE 8$ 1073"7,18 (Cesto e seta mi; nt' ,o"-as noe'o reais e doer lia 

Pires Fa,, pira, 29 de Mii",, de 2' '23 
9,53 FPOaURA MATiÍrS MACEDO 

5e,-,vr/ni e O'der'aier'a de Os ,:e,as da Serrara 
	

Mii 
de Fd'ur"tçSru 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA 

EXTRATO DE CONTRATO 

- 4,_ti' 
Contrato N° 20230 	

'
324 	Ge'orouuudvr. Se' ,otarla de -'(sú/Oç-'u, £001 

Te 	do F,-tlt'rro Mmii, ,.al de Poasga, CNPJ NO o7,4tR'aAooÜ1.s9 ,F'e. 
Da-tear rr'a do Regtrtr.0 de Pre0,s, Torra do 5v! Coem/o de VOa silOs DA, CNPL sb 
17;161.1251-0,061-04, Vos, adora do Luto ú,r.ro - Vaínolo Urhtúri 9 (s''e) 1' 
122,5111,00 corria e soe e dois mil, e r,aoa.onr 'o real). P'v,o e-io1dode do 
até 31/12/o' z3, P's'.' o de licilo1ilo na modalidade P,eela ElehOOau n0 30,0 
Objeta. RegI 'o de Fr'-, s para futuras e eventuais aqsiai1io âe 	W5t, 
Soe a-iria de Edr,re;iuv, Gên.—nas e Tec:.eAgia do MrcIdp:ur, de Fo'fatp - CE, 5igatd'io, 
Maria Fot0r da SCaa - So'r'-ta,ia de Eduraçia, CiPor/as e TecribjtSéia1 Terra do Sol 
Crarr,er, 0, de Veicolos LTDA, Se,,, usa-dante Legal: Pra, ,Ou,.o itismar Co  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 21123 0329.4 

A Pteg0ui'a OSdal do MsnIdp:o de Fc.rtoiesfCE Sauna publica que será 
reai,'ada Certame LicitO/tio na n,rruiabidade Fteço Elettlr,i,e, - Objeto: Aqu,niçlo de 

pua-ou, clma'as de ar, piorar rreu de aro e beterias. Ooas e 1iL'oe doei' s, incluindo 
seroi10 de rsp:',ipIrv, alishar,er,to e balauucvattoerto, doslisadera aos vetrotris e máquinas 
posurues utiiha'i,as pela Ad"oor;ntraçils Mt,siu;pal de Pn_tivas/CE. 15100 de ecailuinacuta das 
prtrç'us'. Dia 04 de abril de 2523 a partir das 1706 horas, Eoua,nar,,eurta do acolhimento 
das ptoo s'o' e hvírio da se, 3a: Dia 19 de abril de 2023 às 09-00 horas - através do Portal 
de Compras no Site w,,,o,iiritaça.,.1 o'te,ta  o—br. Os isa,,,' 'idas poderão obter o lana 

integral do Edital através das e.rda-ra-ç-s eielrl. 1 is 	wmm porteiras re gsv br, 
s,rs,ua'lnito" -',ortl.iror 'rio' br e remo' t0e :oov br. IstoteiaçAea pelo tOvf'ice (Ri) 3557-

1254 (0-211), no 5 ,ráric de 0803 às 12:f0hrs. 

Pc'seira,/CE, 29 de Ma,çe, de 2523 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023,03.29.3 

A PtPorreiru Oficial do Ma-ir/pio de Po'teu»/rE torna pútrido que será 
r,'aiioo'lo Cortaria O. ilat'r';a na s,oihvuirlade Pregão Eiat,,Ssi,o - Objeta. A'isiOçilo de 
gêsc'oo atraiO, ira deatls das aos parOp,ote5 de eoron.tros for'vratis,,s, reatiPos, 
as etO,Pos ou o"os atos qoe venham a ser realro,ios, bana curara ate',dima-r,ta das 
ee_,_p'.la.les dialias de casosmo de diversas U'ridades Admisa,'natisas do MuniOpo de 
Pontuam/SE, e" O 	orlo' iEca-5lrus co. otautos no Edital C,ar,errrar,Si,'O, 15100 de 

a,,'i"imusIu das propostas: Dia 03 de Abril de 2023 o partir das 17.10 haras. EoceraamentO 
do a,r,lIrr,rrtr, das pir a- Idas e 911,0 da se,,O), Dia 18 de ALtO de 2023 às 09:00 htor,s 
- atra--ús do Portal de Co-,pias no Sue w-s,w.iinií,raopottc,ras rara br. Os inteI es,adcs  

p-10010 obter O laOS i,'eeguO do Edital através dos endero, no eletuôeú,',s' 

mmm r'rtePas "a 0o,.br, wmw.taitera,rpr.rtteiras r'am.br e mmm 'tece gnv.br. lnbormaç°os 
peri teiat,,,re l08) 3157-1254 (R-211), no horário de 0800 às 12:5)0km. 

Pirteit.sjCE, 29 de Ma'5a de 2023 
MARIA EDNA TAVARES DE LA'Vf'IR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023 03,29.2 

A Pre5r,Ora Oficial do Mtnsiu,lpio de Partorrus/CE tussa público que será 

roaii'ado Ceauaeue LiriSatduiv na o'uadaldado Prugio Eict,ôico - Objela: Cot'traivçlo de 
e..rpeaa para fnirrre-,i,u,er,tr, de fardaarer'to es. pior destinado aos alvos da rede pública 
n'.oaicipal de ensino de Pe.rSoiuOs/CE, virO de adc,it'rtrretrter das punp.uatas- Dia 31 de n'ouço 
de 2523 a partir das 17-00 h,,,,s. Eosetao'rer"ri do acolhimento das prop.'rtas e Inicio da 
scr'o: Dia 17 de abril de 2023 às 1100 horas - através do Portal de Compras co Site 

mww Sritar Oupsurtoiras 'mau br. Os iere'c ados prisloOo obter o tecto isfegual do Edital 
através das onda-a, ri eie',,loi- na' mmm pninleila' "e.gse.br, mmm liritanaapouledas ,',m br 

e mmm ;ce.ce gioe.br, lr,1`orrr,a53es pela telefona 1891 3557-1254 (R-211(, no horário de 
0900 às 12:"inahrs. 

Fo'ta-itus/CE, 29 de Maça de 2033 
MACIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.03 13.1 

A Pie5'ra-Oa Oficial da Profeitsra Municipal de Pir.ia,ias/CE, torna priblíro o 
jaigorue 	do Prego Elet,.1,,i,o 00. 200313111, na seguinte fama: A empresa Ferreira 
e Lona Crou,arcis e Sei,iç"s LTDA ME sag' i-ra-ro narradora (auto aos lotes 1, 2, 3, 4, S. Vale 
destacar que a o loto 06 rei" r frutas oda A mesma foi deriaraula habilitada por 

Cofl',ii ns,'r.t,, iiotnibral às euiEOs, ias do Edital, lt'fon'reçí"us p0a tI'iabu,.ae (88) 3557-1254 (R-
211), 

Poutainas/CE, 28 de Ma'pt' de 2033 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVÔR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 202103.20-55 

O Piegoolo DEr/ai do Muuidíínie de Potengi, Estado do Coará, tenra púhiiva, 
910 estará rcaiíaa,rda certame liciOat0,,iu, na moralidade Pregão Eiet,Ouríao n 2023 3.20-
55, c'rjo oljotu é a riar.irato,On, de po a jarídira para aq'risçOo de Dl (uno) velalo de 
pau tio 000 quilômetros, c.an,t,,ia,e e,inbeirrluo no Convênio 06212022 celebrado caos a 
se a-n, aia da sede do os'adu do Ceará, de ilute apre da sor.,otunia de saúde do recair/pio 
de Potos5i/CE. O retome a ante a-cá na piatat'unncu Balsa de Licita, los do Brasil - BLL, no 
e,deropn eivtO,":do mmm k11 ong.br, cosfoome evposiEraçOos apnora'studus )aoto ao Edital 
Cr,nuurat,'e.ro e senis ares' o, e-a", aiaa-ntura marcada para o dia 12 de abril de 2023, o partir 
das 10h5Orc M'' nosstr,nma0005 poder/a ser obtidas pela telefone boléf 3538-1582 e/ou 
nos e,rde'; o eIet'S,rirau' moam bll ring br e b"p'/neaskipírns.linitacoes 'ra co gov,br /. 

Perlaugi - CE, 29 de março de 2023 
CARLOS DANILO DOS SANTOS VELOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO OS 004/2023-PERP 

O PIe'gmn,'iu'v Sorria púbPu,r.i que se eno,anira à dl,'ani5io dos iute'e_-,adios, a 

liritii5Sr, do tipo nve'.or preço por isco,, cujo objehu Reg:al'nz de preços para futuro e 
ooer,tr,ai aquisipio de ua'fr,u,o.cs es,-rrieues para atender aos ahats'os da Redis Municipal do 

Eu,sdra, de resi-rn.saiirdade da Sou.'otania da Eduniiçla. Duos e I'iisrdnios: 1. Ieíd,o de 

co' ,.hi,ure,uta das pu_ a-'.''as: das 089 do dia 30/13r2(r23; 2. Fim do te' e'r,i,r,uoda de 

prrn1 'a': às 009 do dia 14/04/2023; 3. Abertura e Juigam,'ivto das piru1e'5ta5- das (iR'l',lh 

às 08:5Sh do dia 14/04/2023; 4. Inicio da se 550 de disputo de p','ra ás 008 da dia 
14/04/SOva, tou,oues isí,.rutuaç0es na sala da Comissão de Liritaçilo, sitiada à Trav. José 

Jogo Matas, s/o, le andar, Campo Velho, Qoisa,bú/CE, das 07:909 ás 11:309 e no 
site.m,',',, t,e os gos.br. 

JOSÉ IVAN DE PAIVA JúNIOR 
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